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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 171/2022


                  Data: 16 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei nº 149/2022
      
      Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel 
                  
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial para as Escolas de Rede Pública Municipal de Ensino. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 149/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 21/11/2022. 
A orientação técnica destacou, em suma, que a contratação temporária não deve ser utilizada pela administração pública em substituição às atividades de caráter continuado nos municípios, sendo necessário que se avalie as condições de excepcionalidade, bem como se o Poder Executivo não pode buscar a solução dentro do próprio quadro de servidores, vez que a própria exposição de motivos refere que são necessários professores de ciências e conta com 16 profissionais nomeados nessa mesma área. 

Por fim, recomendou alterar a ementa para constar que a contratação é de professores para as escolas. Tal alteração poderá ser realizada por meio da  Constituição, Redação e Bem-Estar Social, pois não altera o conteúdo da proposição. 


Em 24/11/22, a convite das Comissões Permanente, compareceram na reunião destas, o Secretário Municipal de Educação e Cultura Osvaldir Urnau, a Secretária Municipal de Administração Cristiane Seidel e a servidora municipal Lediane Schepp e prestaram maiores informações quantos aos projetos de lei. 

Análise:
Após os esclarecimentos prestados, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 01 de dezembro de 2022. 
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